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15. §*ravanter & flexibilizaçâo nô devsr de licitar n§o

implica ausência de proÇesso formal " Ou sej a, na contrataçâ<>

direta, ê necessárj-o obsÊrvar â Lei Federal rl" L4.l-33/2ü?1 no

que taage êss proc*dim,entos mânárnçs ê à f orrnali aaçâc do

processü de contratação direta.

L 6, Por isso,
artiga ?{, da

observadas âs

norruative) .

nâ

l,el-

2.? r§§xrÊrBrrif,§&§§ D§ r,r*rreÇâo
E§p§c]L*§À{§!{l§E §&EV§§s* eM W7, t nB

pRE§g§§Õ roa r§or,r§§ro§âL Esp§tIãÍ.relDs

quÊ alude o

dispensa do

dev*rãtr §Êr

smo dipl*rma

§sHurÇos rÉcrtr

I}Ie%[â§, ]r§ruB§ae

CO

E§

1,7. Ainda a propósito, cumpre esclarecer o Tribunal de

Contas da ün do 252 de seu

entendimento de quã 't.&

inviabiti-dade o de servÍços

que

têcnicos, a

9,66611993, decc§,r* da

inçieq: I I
prâsença

do, ãst, 25

,strurult&nea

da l*ei so

de três
ent,re osrequi*itos I servàç* técaic* eepeciâlÍaâdn,

rnenci*nados no art , :"3 de referída lei, n*tutrsrâ singular do

serviçc e notór j-a especiali zaçâo do contratado" ,

1"8, Muit.o ernbora o texto suprâ.Çit.ado se refira à antiga Lei
r:ô . I . 65 6193, eatêndemos §er plenamente aplicáve I à no?a Lei

de LicitaÇÕes Í p$xquanto ü incisa II do artigo ?5 da antiga
lei f.az referência à possibítÍdade de contrataçâo direta por

Praça Joaquirn Maehado, 17Ü * * Funslfaxr
Capela dn Àltr §egru * Bxhia - CNPJ 13"S97,111ffit-â4 ruggtüfigg CtrT&t,ilti*mpraf*iturâdtsep*la@ahoü.§ont o@flr*as.ih*
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- tEP 4{&r5ffi
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port,anto,

da Í,ei no

téenicos

inexigibilidade de licítação de serviços têçnicos de naturesa
ningulârr tam profi*sionais ou êsrpresâs de notôria
especial i zação .

19 . Tal" *nte:rdirnento encontra*§e plexramente apJ"ieável,
á hipôtese da alinea \1f " do j-nciso I I I do artigo 7 q

14.133 l?.AZt, que fala
espeeiall-zadns

intelectual
especializa

?0. frnportante conceituar

ref erência à intelectualidade não impJ-i*a nâ ausência de

habilidades manuais, âpenâs indica a atividade predominante.

I ,rcSreN fIf,HS. Harçal, Consnlários À. I*e.t de LicitaçSes Ê ContrntaÇôas
.âdministrativast Lei 1{"133/2023,. §ãü §aul.o: Thomsen §euter* §rasilr
30ã1. p. §?5"

Machado, 170* CentrCI * Fçnelfâx: (*7 ) * ÇEP 4464§.ôü0
Çapela do Âlto Àkgrs - Bahia * CHPJ 13.89f .iX 1lS0ü1-S4 , -- . *. "L. -- -.r : 
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2L. Díante do artigo supratitadç, s§* exigidoe três
requisitor pârâ a contrataçâo por inexiçíbilidade; * serviço
técnico se j a um daqueles previsto na L*í de LicitaçÕes; qfue o

serviço seja de natureza singular s que haja notôria
especialização do contratndo -

2 2 . Tais caracteri-s ticas e qualídade* di f erenciadas que

permitam a aplÍcação de metodologia d,iferenciad.as visando a

execuçâo e cr:mp rirnento rla prestação do serviço devern ser

devidament* justifÍcadas pela *drrninistraçâo pôrâ

enquadram*ntqr em tal tripôtese . '

a ncltória sspecialização da

ser contratads. o conceito do

profissional ou

gue ê notória
no inciao xIX do

23. Quantç

empre§a â.

especiati zaçã

art. 6*

üe Lei 14

; amos l

/33I
e nü art

ârt

trazida pela

' 74, § 3o, ve

. 60

31,

XIX I Notáxr* espect elá*.açâo l qualidade de
, ::::11:

pr.ofiesÍor**"tr,*u ds 6*:*Ir8e'& cuJo conceÍto, nü

ceststo de slr , , ssp*càa&*dade, decorrente de

desempenh* ant,erior, *-s'*udos, exp*riêncÍa,
publicaçÕes, organizaçâo, âpârelhamento, equipe

técnica su out,ros requisitos relac j.onadüe com

§uas atividad^*s, perm:lte inferir quê ô seu

trabalho & *§sencial ê r*ççnhscidamente ad*quado

à plena sâtisfaçâo do ohj*to do contrata;

Art.74: (.-.)

170 * tentru * (*ry§) - CEP
Capala do Ato Âlegre * §ahia * CNF., 13.8§7.11 ,lffil-S4

p refeitu r aüacapela@yahôs.tüm

Fraça Joaquim M
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objeta dê contr*t*.

§ 3 o Fara fins do disposto no inciso I I I
d<l *aput, deste artigor sürtui.dgrs*§s de notêria
aapacialiraç&o o prafi.asional. §u a eepr€êa cujo
conceàto nc sespê de su& eepecialidade,
decorrente de de sampenho anter j-orr sstudos,
experiência, publieaçôes I organízaçãa,
aparelharnento, eguÍ§rs têcnica ou outros
requíeltos relaeionad,çs *,§§I suas atividades,
per&íte t ark $§ s tttr".*x*b*lfro é esrsnci*I §

rec«rl**scid*mmnte admçeadel à. ;»lena eatiefaçâo d$

2 { . Deve-,,se ebsçrvar qu* â çaracterisiaÇão da notória
tespecializaçâop â se"r documentalmente demos§trada e assim

reconhecida pelo ge*t*r pub3-icç, nâo s& eonf unde üCIm â mera

gualificaçãa te*nico*prCIfissional mencionada nos art , 6? ê 6?

da Lei nu 34 . L 33 /2L, nê m*,Cida em que a notôria
especialiaaçâa pressupôe quê â experiência pretárita do

potencial contratado sej a esseaciat para â consecução do

objetivc pêrsegu;i-do; §endo es,sâ çaracterística €special o

traço quê âfirpârâ â inviabilidad.a de cmpetição.

25 " À*sira, §Í{r regra., â couçlexidade do obj eto a ser
contratado responsável, inclusive n por j ustificar a

inviabÍIidade cornpetitàva sequer r para a adeguada

satisfaçâo da dernanda adminietrativâ r quê a prest,ação do

serviço seja realiaada pos um prüfissional ou ur*â emprêsê de

alta qualificaçâo, n$§ termns dç ârt, ?4 § 3" da Lei
14.l-33/2L,

?raç Joaquim Maçfmdo, 1 - Çentro - Foneffax: §g*-2222tã21 - CEP
Capela ds Álto Alegpe - Bshia * ÇHPJ 13.ã97.111&S01-94-.' 
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â 6 ,I{esta seãrâ. Marça} .}usten §'iJ-ha, e}enca alguns documentos

forma j.s câpazês de demonstrar & especialiraçâo do futuro
contratado:

t...1 conclusâo de cursos e a titulaÇâo no âmbito

de pôs*graduação, â participação em organismo§

& de especialieada, o

toso de serviços
dades, â autoria
o de maEistério

a obt*nção

técnicâ ê

Proces sc>

alificação
spousável,

graduaÇão n

rtificaçâo
} (CGRPP$ }

üts r

27.

ÀdmÍn

técni
Gabri

cer ti
de Ge

ÀPIHEC BR^&SI§;, , Certifi*âçâa ' "tpÀ*í§' - 
ê CEâ Â,!{BrM},, ê

rnúItiplas c*r'tÍfj.*açôes do Instlf,ut§ füiü$! (Cp RPP§ CODET I Í

CP RpP§ DIRI§ If, CP RPPS CSI§V I ) , aLêm de diploma de

graduaçâo e pós graduaÇâo. Àdicionalmente, a eqpresa

apresentou Atestados de e apacidade Técnica, em:i-tidos pela

!.íORRCIPREV, In*tituto de Previdência dos Servidorês da

Specaetá, üacobine ?revidenciária- üACOPR§V, diante disso,
resta cornprorrada a notória especialiaação "

Fraça Joaquim Madtado, 17fr * - Fone/fax: - üEP 44&§{m
tapela dç Alto Alegrç - Bshia - CNPJ 13"§S7"11l§CI01-S{ ,

srefGrtüradecapctn&vahâ§,csm -Hffix*§*
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)
I

?I. §o gue sÊ refere à singular natur*za do *erviço, ainda
que não este j a cont,emplada na nova lei de licitação, ssgiujmos

& oràsntaç&c de que taL reguisito se encontra implícito nâ

contrataçâo direta por inexigihilidade de Sicitaç§o de

serviços técnicos especialiradüs, À singularidade dir
respeito &os atributos subS et,Ívos do seu execut«lr,
Ínsuscetiveis de s rêm pelos c térios objetivos de

quâlificaÇão p § 0. §âo elernentas

.L

ct

a

r

&

r
t
(1

especiali zaçâo e canhecimento .

3l . Dlante desse cenárío, deve*se reput,ar gue a contratação

da empre§& r enquad.râ- §e rrâ hip*tese d* inexigibilidade de

licitaçãÕ, hábil â ensejar suâ diseta coatratação.

2 ,3 #t}§rrrrtttÍrun

^,

Praça Joaquim Mactrado, 17fr - tsnffi - Fone/fax: 1-
tapela do f*to lúegre * Bahia * 13.897.r 1 t/ü001-94

pref* itu radee* pe laffi ahoo. colll LUsH[*íloo affirffifisrvn
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4

32.§o câson verifica-se s enquadrantento nâ justificativa perê

a contratação âpressntada pela Frefeitura Municipal de Cape}"a

do Alt,o âlegre, tal como se extrai, êssâ, manifestou*§e gue a
contratação é €m virtude do atendimento a tei Federal nô

S.?1?/98 e nâ tei n§ 13.*86 de L8 de junho de ?019" âIega-se,
aindar &IIt virtr.rde da nscsssidad* dss requieÍtns necessârios â
p

I

2

D

3

do Com;itê de

fisc&l.

rNroRl-Ítrçáo §B

e CIrÇament"ária

para esta ntrataçãô, obse

finanças exp

rvê-§e aÍnda glre §eereta
:

despesa

o

ria de
tp§§ §ur

ordenadar

adeguação orÇã.ntên

\rressâmente ates que ê pre§

car ía Çorn,' â LOll ê

de Capela

Lau

compatibilícl*de cün Õ PpÂ d3

do Alegre", bexn re spâ

de despe*as

qrie

2,.6 D.tr ![§C§§§"á§râ
o39. Ê de se resseltâr 14. l_33 Í?1 príoriBot.r a

divutgação dag ontratações por meio drS,, I)ortal l{acional de

Contratações Fúblicas (PHüP). além de o parágrafo único do

artigo 72 do supracitado diploura normativo exigir quê o ato
guê autoriza a contrataç&o direta su ü extrato decorrente dcl

contratc deverá sêr divulgado e mantido à disp<lsiçã.o do

priblico em sitio eletr&nico ofícial

Praça Joaquim Macfrsdo, t 7ü - Centro - Fonelfax: (**75) - ÇEP 4{ô4§ffi
t-g{ ,'

.iJrr[Àm*m*korvu
\r--l
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Gapla do Alto Alegre * Bahia - tl.lpJ 13"8S?.111&00

Fr6fê ltrrad*ca pals@yahsc.§om
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33. §iante desse cenáris, em que pese ainda nâo abrigatôrio
ao Blunicípio de Capela do Ã,lto Alegre, resomenda-se qrre o ato
de ccntratação direta seja publicado no Diário Ofiçial, e §$l

observân*ia &üs principios c*nstitucÍonais da publicidade e

da efisiênciâ,
2.7 §Õ pBÇCEDXr.r§lflrO § C§EtIçtI§l[

4§, Os câsü§

observância Ce

e comprova

licitaÇão,
art. 72 da

Íã nao dispensam â
cem a apuraçãe

xigibilidade de

j.vo gue atenda Õ

.ârt. 72" ü prsÇesso de contratação díretar {lJe

de

o§

or

de

ü11

êr

ta
Lei;
I II pârecer j uridico ê pârÊr*res tácnj-cos, sê for
e c&§ü, qut demonstren ü atendÍmento dos reguisitos
exigído,s;

IY dernonstraçâo da compatibitidade da previsâo de

reslrrsos ürçamêntári*s com o cCImpromisgo a sâ§

a.e surnjido i

io,

Fraça Jaaquirn Maefrado, 170 * üentro * Foneffax: {*75} 3S&222A2?21* CEF
Capela úo Alto Alegre - Bahia * üt{pJ 13.8â?.11110001-94 I

a

p refoitu ra d eca pela@yr h ü0" Gs m ,'JiI fitü{fi00 ie$Â*ü ss.ve
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V comprovação de que o contratado preenche o§

requisitos de trabilitação e qualif icação minfuna

necessária;
Vf razâo da escolha do contratado;
VII justificativa de prêÇo;

VIII autorizaçâo da autoridade competente.

Pará a. autoriza ã contratação
dire contrato deverá

sêr âo do público *lr

{ l" - Pasa

d,ocumentos

adotado.

tanto, v€§ifÍca-se o ' mstrprirnento ê atendimentos dss

nêsêssáxios à regularidad* formal , dcl procediment§

3. cot{cl,tIs[o

42 . Com '§**&s' c*nsid*raç&es r, reslrit*m*nti ' *ou aspectoe

juridico*fÕ i§, estâ âssêssorin üurÍdica opina: gf*. r' Sü§§ü&fünXâ, D§

f!fim§fn&I{TO§ I§gEImIf,Im{*§.,§ &fD;â- parâ prestação da serviços
de qual"ificaç§'â ê'.',§reinamento por meio .,de curso prepÊratório
para obtenção de certificação dos dirigentes do RPPS, membros

do Controle de Investimento dei RFpSr coaselho deliberativo e

fiscal, confürme exigência prevísta n$§ àncisos I ê IV, do

art. I a -8, da lei federal I .7]-1 , de 1S98, ineluido pela Lei
no 103, de L7 de j aneiro de ?424, que tratarn da

erbr3-gatoriedade dÕs gestores do RPp§ de se capacitarem,

atende*da as nêcêssidades do !'undo Municipal de Previdência

§ocial da !{unicipio de Capela do âlto À}eErer êItr razâ* de

Pmça Jaaquim Maehada, trIü * Cen$o * F*nslfax: {"*7§} 3§§$-2ââry?2ã1 * CEP t14&*§4§0 !

§apela do Alto §ryre - Bahia - CNFJ 13"897.111/§01-94 '
prcfrltúrrsecaprla@ahü§.§Ern luü üffinffDü üA[?tr*0.S Siiun

üAeq§latír?+

s itio el"etr§nÍco sf icial .
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a

inexigibÍlidade de licitaçâor c§$r fundament* rrâ aLínea

inciso fII do artigo 7 4 da tei no 14. L 33 / 20â1.

\\ f ,, do

40. É o.

no038/2025,

pârecêr referente ao Processo Adrulnistrativo
suhruetido à honrosa apreciação de Vossa §*nhoria,

Capela do A1 20?5.

Praça Joaquim Maehado, 174 * Sentro * Fone/fax: {**75} . CEP
§apela do Âltn Alegra * Bshia * CNPJ t*.8$7.1111ffi01-e{ 'r.,

pr*f*tturüü*r*p*la@y*kfiü.üsÍtt ut,ffi*,ry.$
§s+

xi§Te RICâRDO g*Tfâ§O D.â

üã§ " §í" , 29 ,21&
§If"Íl§.



FREFEITUHA MUl'lElPAL DE
TAFELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAÇÃo No 031/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena viabilidade
da contratação destacada, submeta-se à apreciagão do Chefe do Executivo, nos termos da legislagão
pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da ratificação da Inexigibilidade de

Licitação, autuada sob o no 03112025, objetivando a contratação da empresa META
CONSULTORIA DE II\"VESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, inscrita no CPNJ sob o
no 34.369.665/0001-99, paru ntra prestação de seruiços de
qualificação e treinam de certiÍicação dos
dirigentes do RPPS, nselho Deliberativo e
Íiscal, conforme 9.717,de 1998,
incluídos pela Lei no , de 2022 e Portaria
SRPC no 103, de 17 de dos gestores do RPPS

Previdência Social dode se capacitarem,
Município de Capela do
reais).

000,00 (vinte e um mil

0 de 2025.

que tratam o

,A

Alegre.,
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TAPELA DÜ ALTO ALEGRE. BAHNA

TERMO DE RATITICAÇÃO
TNEXTGTBILTDADE DE LTCITAÇÃO No 031/202s

Considerando o teor do parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Capela do Alto Alegre, bem

como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por Inexigibilidade de

Licitação da empresa META CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA,
inscrita no CPNJ sob o no 34.369.66

Considerando a co Alínea '(?', da Lei no

14.13312021 e a necessi

Decido RatiJicar à contratação direta da
empresa META CON§ ONAIS LTDA, através
de Inexigibil 1Q Jurídica
para prestação :ório para
obtenção
RPPS, co

entos do
do art.8o-

B, da lei , portaria
MTP no 1 67, e que tratam da
obrigato riedade d dades do Fundo
Municipal de

Cumpra-se.

A 0 novembro de 2025.

uÁncro wElrro DO NASCIMENTO
Sec. M idência Social

de

Inexigibil
RIA DE

25, para

cal, coe

.846, de 18

n

e

ero

doC
revista

Ja
den

e treinamento



FREFEITIJRA ItíUilI ffi IPAL UE
TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ExrRATo DE RATIFIc,q.ÇÃo
rNExrcrBrLrDADE DE LrcrrAÇÃo No 03r/2025

o FUi\tDo MuNrcrpAL DE pRrvmÊxcrA socrAl, DE cApELA Do ALTo ALEGRE do
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 74, Inciso III,
Alínea o'?', dal-ei no 14.t3312021, rotiftca o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade
de licitação, embasado no diploma legal, à empresa META CONSULTORH DE
INVESTIMENTOS INSTITUCIONAIS LTDA, inscrita no CPNJ sob o n'34.369.665/0001-99,
referente à Contratação de a seruiços de qualiÍicação e

treinamento por meio dos dirigentes do
RPPS, membros do C tivo e Íiscal, conforme

e 1998, incluídos pelaexigência prevista nos
Lei no 13.846, de 18 de
103, de 17 de Janeiro

2 e Portaria SRPC no

tores do RPPS de se

capacitarem, atendendo
Município de Capela do
Cumprindo assim com as
Tribunal de Con M

revidência Social do
(vinte e um mil reais),

à espécie e pelo Egrégio

de 2025.0

I WE
Sec

ril#Íi

:l*'l''L' 
'

LITO

a.

do

lSpOSlçOeS em
icípi

ad bo rlga

to Alegre., no
do-,,Fundo.,M

Alegre- B

e

^



-, \

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE DEZETVIBRO DÉ2025. ANO XV'NO 03695*ffiülli.-l , Iftl

Dióri&oficiql do
MUNICíPIO DO ALTO ALEGRE-BA

2ExrRATo DE RATrFrclÇÃo
INExIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃo No 0ir,z02s

O FUNDO MUMCIPAL DE PREVMÊXCN SOCTAT. DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Búia,
no uso de suas atribúções legais, de acordo com o disposto no Art. 74, Inciso III, Alínea "f', da Lei no l4.l33l2o2l,
rutifica o procedimento de contÍatação direta por Inexigibilidade de licitação, embasado no diploma legal, à empresa
META CONSULTORIA DE IIWESTIMEI{TOS INSTITUCIONAIS LTDA, inscrita no CPNJ sob o n'
34.3ó9.665/000f-99, referente à Contratação de Pessoa Juridica para prestação de serviços de qualilicação e
treinamento por meio de curso preparâtório para obtenção de certificação dos dirigentes do RPPS, membros do
Comitê de Investimentos do RPPS, conselho Deliberativo e Íiscal, conforme exigência prevista nos lnclsos I e IV,
do art. Eo-Br da lei federal 9.717, de 1998, incluidos pela Lei no 13.846, de 18 de Junho de 2019, portaria MTP n"

/-.7,4667, de 2022 e Portaria SRPC no 103, de 17 de Janeiro de 2024, que tratam da obrigatoriedade dos gestores
j,o RPPS de se capocitarem, âtendendo as necessidades do Fundo Municipal de Preüdência Soelal do Municíplo

-de Capela do Alto Alegre., no valor global de Rl$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), Cumprindo assim com as

disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Muaicípios do Estado
da Búia. Capela do Alto Alegre- BA, 05 de novembro de 2025.

VTÁNCTO WELITON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Sec. Municipal de Previdência Social
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